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Indicação n° 289/2026 

 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, submete à apreciação 

da Câmara Municipal de Colombo a seguinte proposição: 

Destinatário: Secretaria Municipal de Educação  

 

Assunto 

Solicito estudos para criação de um protocolo 

de orientação e capacitação dos servidores 

da educação, para o atendimento de alunos 

com epilepsia na rede municipal de ensino. 

 

Justificativa 

A epilepsia é uma condição neurológica que pode demandar intervenções 

imediatas no ambiente escolar, exigindo preparo adequado dos profissionais da 

educação. A inexistência de um protocolo específico para atendimento de 

alunos com epilepsia pode gerar insegurança e riscos à saúde desses alunos. 

A capacitação dos servidores contribuirá para um atendimento mais seguro, 

ágil e humanizado. Tal medida, além de ser uma ação preventiva, visa 

contribuir com a inclusão e o fortalecimento da rede municipal de ensino. 

 

 

Colombo, 22 de abril de 2026. 

 

 

Bruno Dias 

Vereador 

 

 

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

